              Câmara Municipal de Tijucas do Sul
________________________________________________________________________________________________


PROJETO DE LEI N0 012/2010
Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Claudemir Pereira da Rocha
Sumula: “Reconhece de Utilidade Pública a Casa de Recuperação Desafio Jovem Peniel”
O Prefeito Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona, a seguinte Lei:

Artigo 1º  – Fica  reconhecida de Utilidade Pública a Casa de Recuperação Desafio Jovem Peniel, entidade social sem fins lucrativos inscrita no CNPJ 08.050.133/0001-84, situada na Rua dps Pessegeuiros Campestres, S/N, Bairro: Campestre, município de Tijucas do Sul, Estado do Paraná. 

Artigo 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões em 09 de agosto de 2010.
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